DIONÍSIO AILTON PEREIRA 

Um direito segundo a ética e a lei: análise teológica, a partir da Gaudium et Spes 71, do direito de propriedade privada da terra segundo o artigo 186 da Constituição brasileira.

Neste trabalho busca-se analisar teologicamente, a partir dos princípios da ética cristã, sintetizados na Gaudium et Spes 71,  o direito de propriedade privada da terra no Brasil, assim como ele emerge do artigo 186 de nossa atual Constituição. O direito de propriedade privada da terra é visto como um espaço necessário para a realização integral do homem e da mulher, e como algo exigido tanto pela ética cristã do Concílio Vaticano II, quanto pela lei máxima brasileira. O debate entre o jurídico e o ético, em torno da questão agrária, define o tom deste trabalho. E entre tais categorias aparece o direito, categoria próxima da justiça, garantida em parte pela lei de nosso país, defendida e questionada pela ética cristã em vista de sua melhor compreensão e de seu aperfeiçoamento contínuo. Esta dissertação objetiva, antes de tudo, questionar a legitimidade moral do modo legal de compreender o direito de propriedade privada da terra no Brasil. Para atingir seu objetivo, ela, de início, apresenta a maneira como a ética cristã, da Gaudium et Spes 71, compreende tal direito (defende-o a partir de outros direitos do homem e da mulher, como direito subordinado). Depois, analisando o artigo 186 da nossa Constituição, ela põe o leitor em contato com a compreensão legal brasileira do mesmo direito (defende-o a partir dos deveres do proprietário, como direito dotado de funções). Por fim, faz uma análise crítica da compreensão legal a partir de uma releitura aplicativa dos princípios da ética cristã, e conclui que se a terra não for vista como dom de Deus, sua propriedade privada facilmente se aliará com certas imoralidades, tais como: a exclusão do próximo, a injustiça e a desigualdade sem limites. Conclui ainda, que é preciso uma união de forças em torno do tema e uma revisão do nosso direito agrário.    

